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Aos vinte dias do mês de agosto dois mil e dezoito, às dez horas e dez minutos, 
reuniram-se na sala da presidência, no Conselho Regional de Enfermagem de Mato 
Grosso, sito na Rua Presidente Marques, número cinqüenta e nove, goiabeiras, 
Cuiabá-MT, os conselheiros membros da Diretoria do COREN – MT. Presentes ao 
início da reunião: Enf. Dr. Antônio César Ribeiro - Conselheiro Presidente, Enf. Lígia 
Cristiane Arfeli – Conselheira Secretária e Tec. de Enf. Rodrigo Paulo Machado - 
Conselheiro Tesoureiro. 01) EXPEDIENTE. 01.1 - VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM: 
atendido quórum regimental, o presidente Dr. Antônio César Ribeiro dá início à 11ª 
Reunião Ordinária de Diretoria do Coren-MT. 01.2 - APRECIAÇÃO DA PAUTA – 
INCLUSÕES E EXCLUSÕES, conselheiro Rodrigo Paulo Machado solicita a inclusão 
01.2.1 - CI Nº 029/2018/PATRIMÔNIO/COREN-MT: Solicita autorização para 
manutenção do veículo Nissan Frontier, placa QBN-0935, patrimônio nº 179, Em 
discussão, sem inscritos. Em votação. Aceita a solicitação de inclusão, pauta aprovada 
por unanimidade. 02) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA da 10ª ROD. A 
Secretária Enfa Lígia Cristiane Arfeli, informa que a ata da 10ª ROD se encontra em 
fase de elaboração, e propõe que, finalizada, será encaminhada aos conselheiros por 
email, para deliberação na 12ª ROD. Em discussão, sem inscritos. Em votação. 
Aprovado por unanimidade. 03) INFORMES DA DIRETORIA: sem informes. 04. 
ORDEM DO DIA. 04.1 - DEMANDAS DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO. 
04.1.1. - CI Nº 210/2018 COMPRAS/COREN-MT, encaminha o Processo nº 44/2018, 
referente à contratação de serviços para instalação de divisórias e persianas na 
subseção de Rondonópolis, o qual havia sido motivado a partir de solicitação 
encaminhada pela subseção. Na justificativa, apresenta a necessidade de persianas e 
divisórias para evitar a incidência de sol no espaço interno de atendimento ao público e 
de divisórias para separar os ambientes da subseção e assim oferecer melhor 
atendimento aos profissionais. Em discussão, o presidente Dr. Antônio César Ribeiro 
ressalta a necessidade de melhorar a infraestrutura das subseções em nome da 
valorização dos funcionários e também do público atendido, tendo em vista a 
pertinência da solicitação e que a documentação em conformidade para a contratação 
do serviço, a qual será feita pela via da dispensa de licitação, respaldada legalmente 
em atendimento ao que dispõe a lei 8.666/93, assim, aprovado ad referendum. Em 
votação. Homologado por unanimidade, conforme ad referendum. 04.1.2. CI Nº 
220/2018 LICITAÇÃO/COREN-MT, ENVIA O PROCESSO Nº 42/2017 PARA 
APROVAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 28/2017 REFERENTE 
PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS EM JORNAIS DE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE 
MATO GROSSO, visando dispor ao público os instrumentos da Comissão de Instrução 
de Processos Éticos, em atendimento às exigências das Resoluções do Conselho 
Federal de Enfermagem e diante da necessidade de dar publicidade aos atos 
administrativos do Coren-MT, após a análise do processo e perante parecer projur 
Coren-MT nº 87/2018, que opina pela renovação do contrato mediante termo aditivo, 
apontando esta como a alternativa que não prejudicaria financeiramente o Coren-MT, e 
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desde que observada a dotação orçamentária para tanto, e dada a necessidade legal 
de tais publicações. Em discussão, sem inscritos. Em votação. Aprovado por 
unanimidade, conforme parecer jurídico. 04.1.3. CI Nº 221/2018 LICITAÇÃO /COREN-
MT, ENVIA O PROCESSO Nº 48/2015 PARA APROVAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 33/2015, REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SUBSEÇÃO 
DA REGIÃO DE BARRA DO GARÇAS, Conselheira Lígia Cristiane Arfeli, a respeito do 
percentual de reajuste solicitado pela imobiliária, tendo sido o mesmo considerado 
aceitável por estar dentro dos índices governamentais (IGPM) considera importante tal 
medida para a continuidade do atendimento aos profissionais da região, sugere a 
renovação do mesmo. Em discussão, sem inscritos. Em votação. Aprovado por 
unanimidade. 04.1.4. PROT. GERAL 354/2018, SRA. SORAYA LUDMILA MEDEIROS, 
EX-OCUPANTE DE EMPREGO EM COMISSÃO, SOLICITA PAGAMENTO DE 
HORAS EXTRAS, o Parecer Nº 68/2018 ASSJUR/COREN-MT opina pelo 
indeferimento da solicitação, tendo em vista que se trata de emprego em comissão, 
regido pelo disposto na lei nº 8112/90 e nas decisões do plenário nº 534/97 (BCTU nº 
52/97) e nº 359/94 (BCTU nº 27/94), estas dão o entendimento de que a submissão ao 
regime de integral dedicação ao serviço exclui o pagamento de horas extras a 
ocupante de empregos em comissão ou função comissionada.  Em discussão, Dr. 
Antônio César Ribeiro entende que, por se tratar de cargo de confiança, no qual o 
funcionário disponibiliza atendimento da administração sempre que convocado, não se 
justifica o pagamento de horas-extras, e que, ainda que se trate de Empregado Público, 
a figura do comissionado, embora esteja em regime celetista, não é prevista pela 
legislação pertinente (CLT).  Em votação. aprovado por unanimidade, conforme parecer 
jurídico. 04.1.5. PROT. GERAL 402/2018: Sra. Vanessa Alves da Silva, EX-
OCUPANTE DE EMPREGO EM COMISSÃO, SOLICITA RECOLHIMENTO DE 
VERBAS INDENIZATÓRIAS DE AVISO PRÉVIO E MULTA SOBRE FGTS, parecer nº 
84/2018 ASSJUR/coren-MT,  onde o procurador geral desta casa, Nivaldo Romko 
OAB-MT nº 9637, opina pelo indeferimento do pedido, Dr. Antônio César Ribeiro 
destaca a inconformidade do argumento apresentado pela requerente, que fez menção 
à Resolução Cofen nº 455/2014, mas esta foi revogada pela resolução Cofen 
561/2017, que, em seu artigo 12, observa que ocupantes de cargos públicos em 
comissão não têm direito a este tipo de remuneração. Em discussão, sem inscritos. Em 
votação. Aprovado por unanimidade, conforme parecer jurídico. 04.1.6.  CI Nº43 
SECOM/COREN-MT: SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E DE APOIO PARA A 
PARTICIPAÇÃO DO COREN-MT NO 21º CBCENF. A Comunicadora Social do Coren-
MT, justifica a aquisição dos materiais, por se tratar de um evento de nível nacional, 
tais materiais contribuirão para o fortalecimento da imagem do Coren-MT e do Sistema 
Cofen - Conselhos Regionais junto ao público participante.  Em discussão, Dr. Antônio 
César Ribeiro, por questões orçamentárias e financeiras do Coren-MT, sugere a 
manutenção dos itens 02, 04, 06 e 09; no item 03 alterar a quantidade para 1.000, item 
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07 alterar para quantidade 500, item 8, alterar para quantidade 500,e exclusão dos 
itens 01,05 e 10. Será solicitado a reformulação da Dotação Orçamentária para 
aquisição dos materiais solicitado. Em votação.  Aprovado por unanimidade, conforme 
sugestão do presidente, a abertura do devido processo legal para aquisição dos 
materiais gráficos para participação do 21º CBCENF.   01.2 - INCLUSÃO DE PAUTA: 
01.2.1 – CI Nº 029/2018/PATRIMÔNIO/COREN-MT: Solicita autorização para 
manutenção do veículo Nissan Frontier, placa QBN-0935, patrimônio nº 179, Em 
discussão, sem inscritos. Em votação. Aprovado por unanimidade a manutenção do 
veiculo em questão pelo serviço especializado que apresenta a melhor proposta e 
certidões exigidas regulares. Sem mais assuntos a serem tratados, o Presidente deu 
por encerrada a 11ª Reunião Ordinária da Diretoria do Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado de Mato Grosso às doze horas e quinze minutos, Eu Lígia 
Cristiane Arfeli, Conselheira Secretária, lavrei a presente ata que após ser lida, 
discutida e aprovada será assinada por todos os presentes. 

83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 

100 
101 
102 
103 
104 
105 

  
 
Dr. Antônio César Ribeiro - Presidente 
 
 
Enf. Ligia Cristiane Arfeli - Secretária  
 
 
Tec. Enf. Rodrigo Paulo Machado - Tesoureiro 


